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PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 
RESPALDO NO ART. 24 DA LEI Nº. 8.666/93; SUMULA Nº 07 – TCE/RN 
E ART. 10, B, 3, DA RESOLUÇÃO Nº 028/2020-TCE/RN. 
 
A Prefeito da Prefeitura Municipal de Luís Gomes – RN, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Parecer Técnico emitido pela 
Comissão de Licitação, juntamente com o Parecer Jurídico, acerca do 
processo Administrativo, no qual opinaram pela contratação direta nos 
seguintes termos:  
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 24, 
inc. IV da Lei 8.666/1993 e alterações subsequentes, que permitem tal 
procedimento, tendo em vista a necessidade premente dos produtos 
solicitados. Dando forma ao que diz:  
Art. 24 - É dispensável a Licitação: 
[...] 
“IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa 
e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos;” 
Assim sendo, reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação, 
correspondente ao processo supracitado, no valor global R$ 3.000,00 
(Três Mil Reais), correspondente à Realização de Cirurgia de Prostectomia 
Transvesical, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Luís Gomes/RN, com recursos consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, exercício 2021. 
Face o exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve 
ser efetuada diretamente junto à ASSOCIAÇÃO HOSPITAL 
CENTENÁRIO DE PAU DOS FERROS, inscrita no CNPJ Nº 
03.616.243/0001-47, estabelecida Av. da Independência n° 1451, Centro, 

Pau dos Ferros/RN, com o valor total de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais). De 
acordo com a dotação orçamentária - 1. Exercício de 2021, Atividade: 
2008.10.301.1008.2.26 MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE/ FUS,2008.10.302.1008.1.87 SERVIÇOS DE SAUDE - HPP-
HOSP. PEQ. PORTE, 2009.10.302.1008.1.110 FUNDO A FUNDO/ 
SAUDE - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC, ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica, - 
consoante as disposições da Lei Municipal nº 489/2020. 
Luís Gomes – RN, 29 de abril de 2021. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 042901/2021 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. IV da 
Lei 8.666/1993 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores e 
em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da empresa ASSOCIAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO DE 
PAU DOS FERROS, inscrita no CNPJ Nº 03.616.243/0001-47, 
estabelecida Av. da Independência n° 1451, Centro, Pau dos Ferros/RN, 
referente a Realização de Cirurgia de Prostectomia Transvesical, a fim de 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Luís 
Gomes/RN, com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 
exercício 2021, conforme especificações e quantitativos constantes da 
solicitação de despesa em anexo aos autos do processo. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho da Ilma. Sra. Presidente da Comissão de Licitação. 
Luís Gomes - RN, 29 de abril de 2021. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 
RESPALDO NO ART. 24 DA LEI Nº. 8.666/93; SUMULA Nº 07 – TCE/RN 
E ART. 10, B, 3, DA RESOLUÇÃO Nº 028/2020-TCE/RN. 
 
A Prefeito da Prefeitura Municipal de Luís Gomes – RN, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Parecer Técnico emitido pela 
Comissão de Licitação, juntamente com o Parecer Jurídico, acerca do 
processo Administrativo, no qual opinaram pela contratação direta nos 
seguintes termos:  
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 24, 
inc. IV da Lei 8.666/1993 e alterações subsequentes, que permitem tal 
procedimento, tendo em vista a necessidade premente dos produtos 
solicitados. Dando forma ao que diz:  
Art. 24 - É dispensável a Licitação: 
[...] 
“IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa 
e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos;” 
Assim sendo, reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação, 
correspondente ao processo supracitado, no valor global R$ 2.550,00 
(Dois Mil Quinhentos e Cinquenta Reais), correspondente à Realização de 
Pequenas Cirurgias, a fim de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Luís Gomes/RN, com recursos consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2021. 
Face o exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve 
ser efetuada diretamente junto à ASSOCIAÇÃO HOSPITAL 
CENTENÁRIO DE PAU DOS FERROS, inscrita no CNPJ Nº 
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03.616.243/0001-47, estabelecida Av. da Independência n° 1451, Centro, 
Pau dos Ferros/RN, com o valor total de R$ 2.550,00 (Dois Mil Quinhentos 
e Cinquenta Reais) De acordo com a dotação orçamentária - 1. Exercício 
de 2021, Atividade: 2008.10.301.1008.2.26 MANUT. ATIVIDADE- FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE/ FUS,2008.10.302.1008.1.87 SERVIÇOS DE 
SAUDE - HPP-HOSP. PEQ. PORTE, 2009.10.302.1008.1.110 FUNDO A 
FUNDO/ SAUDE - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC, ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiro - Pessoa 
Jurídica, - consoante as disposições da Lei Municipal nº 489/2020. 
Luís Gomes – RN, 06 de maio de 2021. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 050501/2021 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. IV da 
Lei 8.666/1993 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores e 
em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da empresa  ASSOCIAÇÃO HOSPITAL CENTENARIO DE 
PAU DOS FERROS, inscrita no CNPJ Nº 03.616.243/0001-47, 
estabelecida Av. da Independência n° 1451, Centro, Pau dos Ferros/RN, 
referente a Realização de Pequenas Cirurgias, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Luís Gomes/RN, com 
recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2021, 
conforme especificações e quantitativos constantes da solicitação de 
despesa em anexo aos autos do processo. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho da Ilma. Sra. Presidente da Comissão de Licitação. 
Luís Gomes - RN, 06 de maio de 2021. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 
RESPALDO NO ART. 24 DA LEI Nº. 8.666/93; SUMULA Nº 07 – TCE/RN 
E ART. 10, B, 3, DA RESOLUÇÃO Nº 028/2020-TCE/RN. 
 
A Prefeito da Prefeitura Municipal de Luís Gomes – RN, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Parecer Técnico emitido pela 
Comissão de Licitação, juntamente com o Parecer Jurídico, acerca do 
processo Administrativo, no qual opinaram pela contratação direta nos 
seguintes termos:  
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 24, 
inc. II da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, 
que permitem tal procedimento, tendo em vista a necessidade premente 
dos produtos solicitados. Dando forma ao que diz:  
Art. 24 - É dispensável a Licitação: 
[...] 
“II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez”; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
Assim sendo, reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação, 
correspondente ao processo supracitado, no valor global R$ 3.069,00 
(Três Mil Sessenta e Nove Reais), correspondente à Aquisição de Scanner 
de Mesa, a fim de atender as necessidades da Comissão Permanente de 
Licitação do Município de Luís Gomes/RN, com recursos consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2021. 
Face o exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve 
ser efetuada diretamente junto à empresa M N NOGUEIRA 
INFORMATICA LTDA EPP, inscrito no CNPJ nº 07.610.338/0001-04, 
sediada a Av. Getúlio Vargas nº 04, Centro, Pau dos Ferros/RN, com o 
valor total de R$ 3.069,00 (Três Mil Sessenta e Nove Reais). De acordo 
com a dotação orçamentária - Exercício de 2021, Atividade: 2002 122 2003 
2.4 MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente, - FONTE Nº 
10010000, consoante as disposições da Lei Municipal nº 489/2020. 
Luís Gomes – RN, 12 de maio de 2021. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 051201/2021 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. II da 
Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores e em 
consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 

contratação da empresa M N NOGUEIRA INFORMATICA LTDA EPP, 
inscrito no CNPJ nº 07.610.338/0001-04, sediada a Av Getúlio Vargas nº 
04, Centro, Pau dos Ferros/RN, referente a Aquisição de Scanner de 
Mesa,  a fim de atender as necessidades da Comissão Permanente de 
Licitação do Município de Luís Gomes/RN, com recursos consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2021, conforme especificações e 
quantitativos constantes da Solicitação de Licitação, conforme projeto 
básico em Anexo aos autos do processo. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 
Luís Gomes - RN, 12 de maio de 2021. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA DE Nº 095/2021 – GS.  
 
O Secretário Municipal de Administração de Luís Gomes, estado do Rio 
Grande do Norte, nomeado pela Portaria de no 137/2015, datada de 5 de 
agosto de 2015, no uso de suas atribuições legais; 
Considerando as disposições dos incisos II, XV e XXIV, do Art. 69; do Art. 
70; do inciso I, do Art. 76 e dos incisos I e II do Art. 79, da Lei Orgânica 
Municipal; 
Considerando o disposto no Despacho Administrativo no 010/2021, de 22 
de março de 2021;  
Considerando que o referido Despacho determina a instauração de 
Procedimento Administrativo, para tratar da solicitação da servidora 
MARIA LUCICLENE DA SILVA – Técnica de Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, portadora do RG no 2.054.809-SSP/PB e 
CPF no 029.876.834-80, anexo, 

 
RESOLVE: 
Art. 1o INSTAURAR o competente Processo Administrativo para 
atendimento ao Despacho Administrativo de nº 010/2021, do Exmo. 
Senhor Prefeito Municipal, datado de 22 de março de 2021,  
Parágrafo Único.  O procedimento de que trata o caput desta Portaria 
receberá o nome e número de: Processo Administrativo de no 
0005.03.2021-GP, de 23 de março de 2021. 
Art. 2o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Sec. Mun. de Administração, em 23 de março de 2021. 
 

Feliciano Neto de Oliveira 
Secretário 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
PMLG - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
2021.05.06.003 
 
O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio do Pregoeiro oficial 
assessorado por sua equipe de apoio, designados pela Portaria nº 094 de 
25 de março de 2021, torna público que às 9h00min do dia 27 de maio de 
2021 (Horário de Brasília/DF), fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 2021.05.06.003, tipo “menor preço por item”. A presente 
licitação tem por finalidade a escolha de empresa para fornecimento 
fracionado de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, 
destinados a merenda escolar dos alunos matriculados nas Unidade de 
Ensino mantidas pelo município de Luís Gomes/RN, com recursos dos 
programas vinculados ao PNAE e próprios que serão consignados na LOA 
- Lei Orçamentária Anual - exercícios de 2021/2022, nas quantidades, 
especificações e demais condições descritas no Termo de Referência. A 
qual será realizada na sala da Comissão Especial de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN. 
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal Nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto Federal Nº 10.024 de 20 de setembro de 
2019, Decreto Federal Nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, Decreto Nº 7.892 
de 23 de janeiro de 2013 e subsidiariamente pela a Lei Federal Nº 8.666 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores que lhe foram 
introduzidas e Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas e demais 
legislação aplicáveis a espécie 
Na fase externa, o edital do certame estará disponível gratuitamente nos 
endereços eletrônicos www.bbmnet.com.br e www.luisgomesrn.gov.br, 
podendo ser solicitado via e-mail cpl.lgomes@gmail.com e encontram-se 
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à disposição dos interessados na sala da Comissão Especial de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, localizada a Rua Prefeito 
Francisco Fontes, nº 134, CEP nº 59.940-000, Centro, Luís Gomes/RN, a 
partir do dia 11 de maio de 2021, no horário de expediente, das 08h00min 
às 17h00min. 
Luís Gomes/RN, 11 de maio de 2021 

 
Lindonjonhson da Silveira Batista 
Pregoeiro - Portaria nº 094/2021 

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, em 
cumprimento à ratificação procedida pelo Elmo. Sr. Carlos Augusto de 
Paiva, Prefeito, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa 
de licitação a seguir: 
OBJETO: Realização de Cirurgia de Prostectomia Transvesical, a fim de 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Luís 
Gomes/RN, com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 
exercício 2021, conforme especificações e quantitativos constantes da 
Solicitação de Licitação. 
CONTRATADO:  ASSOCIAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO DE PAU DOS 
FERROS, inscrita no CNPJ Nº 03.616.243/0001-47, estabelecida Av. da 
Independência n° 1451, Centro, Pau dos Ferros/RN. 
VALOR TOTAL R$ 3.000,00 (Três Mil Reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/1993 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. Portaria 1.857/2020 
ção de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação e 
ratificada pelo Excelentíssimo Senhor Carlos Augusto de Paiva, Prefeito. 
Luís Gomes - RN, 29 de abril de 2021. 
 

Nildemarcio Bezerra 
Presidente da CEL 

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, em 
cumprimento à ratificação procedida pelo Elmo. Sr. Carlos Augusto de 
Paiva, Prefeito, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa 
de licitação a seguir: 
OBJETO: Realização de Pequenas Cirurgias, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Luís Gomes/RN, com 
recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2021, 
conforme especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 
Licitação. 
CONTRATADO:  ASSOCIAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO DE PAU DOS 
FERROS, inscrita no CNPJ Nº 03.616.243/0001-47, estabelecida Av. da 
Independência n° 1451, Centro, Pau dos Ferros/RN. 
VALOR TOTAL R$ 2.550,00 (Dois Mil Quinhentos e Cinquenta Reais) 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/1993 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. Portaria 1.857/2020 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação 
e ratificada pelo Excelentíssimo Senhor Carlos Augusto de Paiva, Prefeito. 
Luís Gomes - RN, 06 de maio de 2021. 
 

Nildemarcio Bezerra 
Presidente da CPL 

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, em 
cumprimento à ratificação procedida pelo Elmo. Sr. Carlos Augusto de 
Paiva, Prefeito, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa 
de licitação a seguir: 
OBJETO: Aquisição de Scanner de Mesa, a fim de atender as 
necessidades da Comissão Permanente de Licitação do Município de Luís 

Gomes/RN, com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 
exercício 2021, conforme especificações e quantitativos constantes da 
Solicitação de Licitação. 
CONTRATADO: M N NOGUEIRA INFORMÁTICA LTDA EPP, inscrito no 
CNPJ nº 07.610.338/0001-04, sediada a Av. Getúlio Vargas nº 04, Centro, 
Pau dos Ferros/RN. 
VALOR TOTAL R$ 3.069,00 (Três Mil Sessenta e Nove Reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação 
e ratificada pelo Excelentíssimo Senhor Carlos Augusto de Paiva, Prefeito. 
Luís Gomes - RN, 12 de maio de 2021. 
 

Nildemarcio Bezerra 
Presidente da CEL 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0610001/2020 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 
CNPJ Nº 08.357.600/0001-13 
CONTRATADO: WALLYSON LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ Nº 36.563.174/0001-00 
Objeto: Constitui objeto do presente o Aditivo de Valor (aproximadamente 
21,52%) devido a ampliação de Meta na execução da Conclusão da 
Construção de Quadra Poliesportiva Coberta na Comunidade de Baixas, 
Zona Rural de Luís Gomes (CR nº 1035913-39/2016). 
Do Valor: Em decorrência do presente Termo o valor contratado passa de 
R$ 181.113,15 (Cento e Oitenta e Um Mil Cento e Treze Reais Quinze 
Centavos), aditivado a esse valor (aproximadamente 21,52%) R$ 
38.971,17 (Trinta e Oito Mil Novecentos e Setenta e Um Reais Dezessete 
Centavos), ficando readequado para R$ 220.084,32 (Duzentos e Vinte Mil 
Oitenta e Quatro Reais Trinta e Dois Centavos). 
Ficam mantidas todas as outras cláusulas contratuais. 
Dotação orçamentaria: EXERCÍCIO 2021:  20 05 27 812 1006 1.54 CONV. 
MIN. ESPORTE/PMLG - CONST. QUADRA POLIESPORTIVA, 4.4.90.51 
Obras e Instalações. 
Data de Assinatura 12/05/2021. 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

GABINETE DA PRESIDENTE 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0502001/2021 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CNPJ Nº 08.153.462/0001-50 
CONTRATADO: ALZIRO ZARU ROBERTO LIRA 
CNPJ Nº 10.945.772/0001-50 
Objeto: Reequilíbrio Econômico Financeiro do Contrato nº 0502001/2021, 
em virtude de constantes aumentos nos preços dos combustíveis, a fim de 
atender a veículos da Frota da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN. 
Dos Valores: O Valor Unitário da Gasolina registrado inicialmente foi de R$ 
4,94 passa a ser de R$ 5,546. 
Dotação Orçamentaria: Exercício de 2021, Atividade: 1001.31.2001.2.1 - 
MANUT. ATIVIDADE- CÂMARA MUN. DE LUÍS GOMES - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - Material de Consumo - FONTE Nº 10010000, 
consoante as disposições da Lei Municipal nº 489/2021. 
Data de assinatura: 30/04/2021. 
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